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LEI NtlME:RO 1.052, DE 06 DE SETE!l!BRO DE 1.983 
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Dispõe sobre abertura de Crédito 
Especial na importância de CR.S-
3.782.089,00 (trais milhões sete 
centos e oitenta e dois mil oi -
tenta e nove cruzeiros), e dá O:J:! 
tras providências. 

BR. ~IIGUEL JOS~ CHADDAD, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suaa atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Leia 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo au~oriza.él:o 
a abrir, na Contadoria Municipal, um crédito especial para ocorrer 
com despesas em transporte de alunos de 12. Grau no valor de CR.S-
3.782.089,oo (treis milhões setecentos e oitenta e dois mil e oi -
tenta e nove cruzeiros). 

Artigo 22. - A fonte do recurso do presente 
crédito é proveniente do auxílio que a Prefeitura recebeu da Secr~ 
taria da Educação através da F{JJ:-.TDESP. 
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Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data i 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici~al de Uchoa, aos 06 dias do 
mês de setembro do ano de 1.983. 

ta supra. 

DR. llIGUEL JOSE CH.ADDAD 
Prefeito Municipal 

Publicado nesta Secretaria, por afixação na d,ã 

VER~ASECO 
Secretária da Prefeitura 


